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RESOLUÇAO N’  270  - DE 31 DE DEZEMBRO DE 1974

EMENTA;- A t u a l i z a  as Taxas e Emolumentos da Unlv 0£  

« sidade  e dá providências  c o r r e l a t a s .

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA, no uso 

das a t r i b u iç õ e s  que lhe  conferem o Estatuto e o Regimento G e ra l ,  

e em cumprimento à decisão  do Egrégio  Conselho U n i v e r s i t á r i o ,  em 

sessão r e a l i z a d a  no dia  30 de dezeinbro de 1 9 74 ,  promulga a seguinte

R E S O L U Ç A O :

SE R VIÇO PÚBLICO FEDERAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA

CONSELHO UNIVERSITÁRIO

Art .  1»

A r t .  2«

As taxas  e emolumentos da U n ivers idad e  Federal  do 

Pará ,  cobrados  em contraprestfir-?o a serviços  pre£ 

tados  a d o cen tes ,  d i s c e n t e s ,  servidores  e estranhos 

à U n ivers idad e  (Reg.  G e r . ,  a r t .  3 3 4 ,  V ] ,  passam a 

ser os constantes  da Tabqla a n e x a , que é parte  iti 

t egrante  da presente  Resolução .

í 1* - Para e f e i t o  do d isposto  nesta  Resolução ,  a 

condição de estranho è U n iv e rs id a d e  é d e f i n ^  

da pela  1 nexistência '^do  vínculo  de qualquer 

n a t u r e z a ,  entre  a parte e a U n i v e r s i d a d e ,  

no "momento em que aquela p l e i t e i a  o serviço  

d e s t a .

í 2’ - Os cálculos  da Tabalg  oerão sempre f e i t o s ,  

para aplicação  dos i t e n s  I I  - 2 , 1  e I I  - 2 . 2 ,  

com base no maior sa lário  mínimo v igente  no 

País .

As taxas  p r e v is to s  nos i t e n s  I - 2 da Tabela  devem 

ser entendidos  como o valor  mínimo a co brar ,  cabeni 

do ao Conselho U n iv e r s it á r io  revê-laa ,  em cada casiT, 

no sentido  de f ix á - l a s ,  sempre que p o s s í v e l ,  em v^  

lor s u f i c i e n t e  para co brir  o custo a d i c i o n a l  dete£  

minado pela re a l i z a ç ã o  do Curso.

í 1 ’  - Para os e fe ito s  deste  a r t i g o ,  entende-se

como custo a d ic io n al  o total  das  despesas 

r e s u l t a n t e s ,  e s p e c i f ic a m e n t e ,  da r e a l i z a ç ã o  

do Curso ,  excluído  o pagamento ord inário  dos 

vencimentos de pessoal  permanente e outros 

d lsp ên dio s  que serão efetuados  Indopendento  

da r e a l i z a ç ã o ,  ou não,  do Curso.
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Art,. 3»

Art .  4 ’

Art .  5*

Art .  6»

F

.2.
J 2*  - 0 valor  arrecadado  com a cobrança da taxas  e 

emolumentos para  a r e a l i z a ç ã o  de Cursos de 

A perfeiçoam ento ,  E s p e c i a l i z a ç ã o ,  Atualização  

-e Extonsão U n i v e r s i t á r i a  será ap l ic ado  no 

custeio  do Curso correspondente ,  até o l im^  

ta do orçamento r e s p e c t i v o .

Os serv iços  do extensão de qualquer n a t u r e z a , não 

constantes  da T a b e l a , deverão r e s p e i t a r  o disposto 

no a r t .  2® CReg. G e r . ,  a r t .  1 2 0 ,  Í .

í 1’ - Na hipótese  deste  a r t i g o ,  e sempre que o ser 

viço  r e s u l t a r  de s o l i c i t a ç ã o  de t e r c e i r o s ,  

ressoas f í s i c a s  ou j u r í d i c a s ,  o custo a d i d o  

na 1 deverá ser 'inteiramente coberto pela r£  

t r lb u iç ão  e s t i p u l a d a ,  

f 2® - Quando o serviço  for  s o l i c it a d o  por entidade  

com f i n s  l u c r a t i v o s , a re t r ib u iç ã o  deverá ,  

pelo  menos, c o b r ir  o custo total  do serviço .

5 3*  - Na hipótese  do parágrafo  a n t e r i o r ,  a propo^ 

ta  da U n iv e r s id a d e  para prestação de s e r v ^  

ços deverá orientar-se  pelos preços do merca 

do e s p e c i a l i z a d o .

Fica o Reitor  au t o r iz a d o  a f i x a r ,  de acordo com o 

custo de produção,  o preço de venda de publicações  

o f i c i a i s  da Univ .ersidade ,. e d i ta d a s  pela Imprensa 

U n i v e r s i t á r i a ,  podendo e s t a b e lec e r  condições  esp£ 

c i a i s ,  i n c l u s i v e  de parcelamento do p ie ç o ,  para os 

membros dos corpos do cen te ,  d isc e n te  e a d m i n l s t r a t ^  

vo da própria U n iv e r s id a d e .

F ica  o R e itor  auto r izado  a f i x a r ,  em cada caso ,  o 

valor  das  taxas  de in s cr iç ã o  e de apresentação de 

p r o p o s t a s , nas co nco rrên cias  p ú b l ica s  para execução 

de pro jeto s  de eng e nh a r ia ,  de acordo com c r i t é r i o s  

que levaráo em conta o valor  da obra a r e a l i z a r ,  o 

custo de preparação da concorrência  e demais f a t £  

res  c o n d i c i o n a n t e s .

No ato de m a t r í c u l a , em cada semestre ,  o a luno  pag£ 

rá a taxa  de tr in t a  c r u z e i r o s  (Cr$ 3 0 , 0 0 ) ,  que terá 

a seguinte  doat in ação ;

a )  10?; para o D i r e t ó r i o  Central  dos Estudantes»

b) 5% para cada um dos D i r e t ó r i o s  dos Centros de 

Estudos Básicos e Formação P r o f i s s i o n a l i

c)  25% para a Federação de Esportes  U n i v e r s it á r io s  

do Pará 1
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Art .  7«

Art .  8*

Art .  9 ’
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d)  25% para d i s t r i b u i ç ã o  proporcional  às A s s o c l ^  

ç Ô Q S  A t l é t i c a s  dos Centros  da Estudos Básicos e 

de Formação P r o f i s s i o n a l .

Parágrafo  único - A l iberação  das  pa rc ela s  corre£

pondentes ao Segundo Semestra s£ 

mente será e fetu ada  após a compro^ 

vaçâo ,  perante  o Departamento de 

F inanças  da U n i v e r s i d a d e ,  da apll^ 

cação re g ula r  da recebida  no S£ 

mestre a n t e r i o r .

A R e i t o r i a  poderá a u t o r i z a r  o pagamento da taxa se 

mestra 1 a que se r e f e r e  ^  item I - 1 . 4  da Tabela  

an ex a ,  em prestações  mensais de igual  v a l o r ,  não 

sendo admitido  à prática  de quaisquer  atos de a f e r ^  

ção de r e s u lta d o s  o aluno que se encontrar  em

atraso  com suas obrigações  f i n a n c e i r a s .

0 recolhimento  das taxas e emolumentos r e fe r e n t e s  

aos Cursos de Graduação será f e i t o  no DERCA. 

Parágrafo  Ünlco - Cabe ao DERCA f a z e r  o controle

do recolhimento de prestações

mensais  para e f e i t o  do d isposto  

no art igo  a n t e r i o r .

são i s e n t o s  do pagamento das  taxas  p r e v is t a s  no

item I - 1 . 4 ,  a l ínea  b,  os alunos  que estejam m^

t r l c u l a d o s ,  na condição de d iplomados ,  em curso de

l i c e n c i a t u r a .

í 1 ’  - As Isenções  do pagamento da taxa  de Inacri^ 

ção em Concurso V e s t i b u l a r  CTabela ,  item I- 

1 - 1 .1 )  serão concedidas  com base em r e g u l ^  

mento próprio ,  

f 2 ’  - Fica  o Reitor  da U n ive rs id a d e  a uto r iza d o  a 

conceder  Isenções  das taxas  e emolumentos 

p r e v is t o s  no item I - 3 da Tabela  quando se 

t r a t a r  de cursos do formação a r t í s t i c a ,  ou^

vido  previamente o D ir e to r  do Serviço  respe£

t i v o  e Sub-Reitoria  para Assuntos de Exten_ 

são e de Natureza E s t u d a n t i l ,  

f 3*  - Na concessão do benefíc io  previs to  no par£ 

grafo  a n t e r i o r  serão considerados  priorita^ 

rlamente  os alunos  que comprovarem f a l t a  ou 

i n s u f i c i ê n c i a  de recursos  ou sejam dependen^ 

tes  de servidores  do prédio  ad m in is t r a t iv o  

da U n iv e r s id a d e .

.3. í



í 4* - são IsQntos  da taxa  de concessão da crédj^ 

tos p r e v is ta  no Item I - 1 . 7  da tabela  anexa 

ca olunoB t r a n s f e r i d o s  que obtenham autoriza^ 

ção da cproveltamento  de estudos consignados  

no seu h is t ó r ic o  e s c o l a r .

í 5* - são Isento s  da taxa  de reajustamento  de m£ 

t r í c u l a  (Tabela  Item I ’  1 . 9 )  os requerlmon 

tos que tenham por ob jet iv o  c o r r i g i r  erros 

havidos  na matrícu.la.

A r t .  10 - A presente  Resolução entra  em v ig o r  na data de sua publl  

 ̂ cação,  revogadas  as d is p o s iç õ es  em co ntrário .

R e i t o r i a  da Univers idad e  Federal  do Pará ,  em 31 de dezem 

bro de 19 7 4 .

■ .4.

c

I
P r o f .  Dr .  CLOVIS CUNHA DA' GAMA IWLCHER 

R e it o r

P r es iden te  do Conselho U n i v e r s i t á r i o
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TABELA DE TAXAS E EMOLUMENTOS - AN’EXO DA RESOLUÇAfl 2 7 0 ,  DE 31 DE DE 

7EMBRG DE 1974 - 00 CONSELHO UNIVERSITÁRIO

c

- CURSOS

1 - Cursos d9 Graduação

1 . 1  - In scr ição  ao Concurso V e s t ib u la r

1 . 2  Emissão de 2- via do ca r t e ir a  de I d e n t i f i c a

ção de candidatos  ao Concurso Ves.tibular

y i . 3  - Taxa semestral de matrículas
!

1 . 4  - Candidatos  Ja diplomados em curso' s u p e r i o r ,

para ingresso  em novo curso :  r

a)  matrícula  ■

b) taxa semestral por d i s c i p l i n a  ,

«. 1 . 5  - Guia de t r a n s f e r e n c i a  - expedição

l.fe - Diplomas! 

o)

f
'y

1- V ia  

b) 2- via

c) revalidação

1 . 7  - Concessão de cr é d ito s  mediante aproveitamen^

to de estudos ,  por d i s c i p l i n a  c r e d i t a d a .

1 . 8  - Requerimentos de prorrogaçâc de prazo para
r e a l i z a ç ã o  de prov |

1 . 9  - Requerimentos para trancamento,  íjancelamen_

to e reajustamento de m atrícula ,  f
f

2 - Cursos de A p erfe iço am ento , Especiallzaç-ão. Atuall

zação e Extensão U n i v e r s i t á r i a .

2 . 1  - I n s c r i ç õ e s ,  por crédito
♦

2 . 2  - C e r t i f i c a d o s  de-Cursos da Aperfeiçoamento e

de E s p e c i a l i z a ç ã o :

a)  1- via

b) 2- via I

2 . 3  - C e r t i f i c a d o s  de Cursos de A tual i zação  e Ex

tensão:

' o)  1- via 

b)  2- via

3 - Cursos L ivres

3 . 1  - I n s c r iç ã o ;

e) alunos da Un iversidad e

b) docentes e servidores  da U n ivers idad e

c) candidatos  estranhos

3 . 2  - M ensa l idades :

a )  alunos da Universidade

b) docentes e servidores  da Univelrsidade 

o)  candidatos  estranhos

3 . 3  - C e r t i f i c a d o s :

a} alunos  da U n iversidad e

B . l )  1- via 

0 . 2 ) 2- via

i b)  docentes  e servidores  da U n ivers idad e

b . 1)  1 - via

b . 2 )  2® via

120,00

20,00

3 0 , 0 0

100,00
3 0 0 , 0 0

3 0 , 0 0

100,00
200 ,00

5 0 0 , 0 0

5 0 . 0 0

20 .00  

5 , 0 0

3 0 , 0 0

1 0 0 , 0 0
200 ,0 0

5 0 , 0 0

100,00

3 0 . 0 0

5 0 . 0 0

7 0 . 0 0

20,00
3 0 . 0 0

5 0 . 0 0

3 0 , 0 0

B 0 , 0 0

5 0 , 0 0

100 ,00

f
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(Anexo da Res .  270 /C0NSUN  - c o n t . )

I I  -

111 -

c l  candidatos  estranhos

c . l )  1- via 

c . 2 )  2- via

CONCURSOS

1 - Concurso ds M agistério  ( In s c r iç ã o )

1 . 1  - Concurso para P r ofes sor  T i t u l a r ,  Adjunto e

A s s i s t e n t e

1 . 2  - Concurso para docente  l iv r e

1 . 3  - Seleção para A u x i l i a r  de Ensino

2 - Concurso de Servido res  ( In s c r i ç ã o )

2 . 1  - Db a c e s s o !

a)  para cargos e funções remuneradas com até 

3 ( t r ê s )  s a lá r io s  mínimos.

b)  Idem, acima de três (3 )  sa lár ios  mínimos

2 . 2  - P ú b l i c o ,  para preenchimento de v a g a s ;

a)  para cargos e funções  remuneradas com 

até 3 ( t r ê s )  sa lár ios  mínimos.

b)  idem,  acima de 3 ( t r ê s )  salários  mínimos

CAHTRIRAB OF IDENTIPICAÇAC

1 - Docentes

a) 1? via
b) 2® via

Dl Bcentes

a) l| via
b) 2? via

Servildores

a)  1 ;  via

IV

b) 2- via

OUTRAS TAXAS

1 - Certidões  em geral

2 - Certidões  de reval idação  de diplomas

3 - Título  de docente  l iv r e

4 - Taxa do Serviço  Odontológlco à comunidade

■>

O,

7 0 , 0 0  

1 5 0 , 0 0

100,00

200,00

5 0 , 0 0

10,00

20,00

20,00
4 0 , 0 0

2 0 , 00 
4 0 , 0 0

10, 00 
20,00

1 0 , 00 
2 0 , 0 0 '

5 0 , 0 0

1 5 0 . 0 0

1 5 0 . 0 0  

5 , 0 0
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